
Ata da segunda reunião do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Departamento 
de Nutrição da Universidade Federal de Juiz de Fora – 11 de março de 2021 

 
Docentes Presente Ausência 

justificada 
Ausência não 

justificada 

1. Michele Pereira Netto X   

2. Sheila Cristina Potente Dutra Luquetti X   

3. Marcos Vidal Martins X   

4. Eliane Rodrigues de Faria X   

5 Nathércia Percegoni X   
Técnico Administrativo em Educação    

6. José Carlos Cesar de Carvalho X   

    

 
Às oito horas, mediante convocação, reuniu-se, os membros do NDE, em sessão 
virtual autorizada, devido à pandemia do COVID-19, através do Google Meet, com a 
seguinte pauta: 
 
- discussões sobre o ERE e semestre suplementar 
 
A professora Michele iniciou a reunião compartilhando sua angústia em relação a 
cenário atual de muita insegurança e comunicou que nas reuniões setoriais das 
coordenações, montadas pela PROGRAD, foi colocada para discussão a 
implementação de dois períodos suplementares para nivelar as disciplinas em atraso 
com as demais. Também foi posto a possibilidade de se iniciar o primeiro semestre 
letivo novamente com o Ensino Remoto Emergencial (ERE). Foi relatado que o ideal 
para o curso de Nutrição seria iniciar o ano com um semestre suplementar e posterior 
normalização. Foi lembrado que enquanto estiver ocorrendo o período suplementar, 
apenas os alunos das disciplinas de Anatomia e Estágios estarão tendo aula. O 
professor Marcos posicionou-se a favor de apenas um período suplementar e de uma 
reunião com os Departamentos que participam do curso. A professora Michele 
retomou a palavra afirmando que é a favor de apenas um suplementar e ressaltou que 
neste sentido, a Nutrição é a exceção entre os cursos da saúde. A professora Sheila 
manifestou sua posição pelo ERE pois este teria a possibilidade virar um ensino 
híbrido e desta forma a Anatomia Prática poderia ser contemplada. Foi esclarecido 
que não há a possibilidade de acontecer simultaneamente o ERE e o período 
suplementar. Além disso, ponderou-se que não há condições para se lançar um curso 
suplementar no mês de maio devido as condições epidemiológicas que vivemos. Ao 
final chegou-se a conclusão de que o curso deveria aceitar a proposta de iniciar o 
semestre com um período suplementar e caso este esteja impossibilitado de começar 
em maio, seria então oferecido mais um período em ERE. Por fim os presentes 
concluíram que o assunto deverá ser levado inicialmente ao Departamento de Nutrição 
para uma discussão. E, nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e será 
assinada por todos os presentes.  
 
 
 
 


